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Ata da 64ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo da Câmara Municipal de 

Barbalha no ano de 2022. 

Presidência: Odair José de Matos 

 

 

Às 17h11min. (dezessete horas e onze minutos) do dia 22 (vinte e dois) de setembro do 

ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Plenário da Câmara Municipal de Barbalha, 

Estado do Ceará, sito à Rua Sete de setembro, 77 – Centro, nesta Cidade de Barbalha-

CE, onde presentes estavam os seguintes Vereadores: Odair José de Matos, Carlos 

André Feitosa Pereira, Dernival Tavares da Cruz – Véi Dê, Antônio Correia do 

Nascimento, Antônio Ferreira de Santana, Antônio Hamilton Ferreira Lira, Luana 

dos Santos Gouvêa, Francisco Marcelo Saraiva Neves Junior, João Ilânio Sampaio, 

Efigênia Mendes Garcia, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Dorivan Amaro 

dos Santos, Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Francisco Erinaldo Ferreira dos Santos 

e Eufrásio Parente de Sá Barreto – Farrim. O Presidente constatou que havia número 

legal de vereadores e nos termos do inciso XXV, letra “C”, do art. 32 do Regimento 

Interno, declarou aberta a sessão, convidando o edil Antonio Hamilton Ferreira Lira 

para fazer a ORAÇÃO DA TARDE. Nos termos do Art. 144 do Regimento Interno, 

passamos a LEITURA DO MATERIAL DE EXPEDIENTE:. Projeto de Lei 

Complementar Nº 03/2022, de autoria do executivo Municipal, ALTERA OS 

ARTIGOS 6° E 129° DA LEI COMPLEMENTAR N° 02/2022 (ESTATUTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARBALHA) DA FORMA QUE 

INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Projeto de Lei Nº 54/2022, de 

autoria do Executivo Municipal, ALTERA ARTIGO DA LEI MUNICIPAL N° 

2.460/2019 E CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS PROCURADORES 

JURÍDICOS MUNICIPAIS DE BARBALHA, NA FORMA QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Parecer n° 49/2022 da Comissão Permanente de 

Constituição, Justiça e Legislação Participativa favorável ao Projeto de Lei n° 

49/2022 de autoria da Vereadora Efigênia Mendes Garcia que dispõe, sobre 

denominação de logradouro que indica e dá outras providências. Parecer n° 52/2022 da 

Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa favorável 

ao Projeto de Lei Complementar n° 02/2022 de autoria do Executivo Municipal 

que dispõe, SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP), 

REVOGA AS LEIS N° 1.876/2009, N° 2.364/2018 E N° 2.386/2019 NA FORMA QUE 

INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Parecer n° 23/2022 da Comissão 

Permanente de Finanças e Defesa do Consumidor favorável ao Projeto de Lei 

Complementar n° 02/2022 de autoria do Executivo Municipal que dispõe, SOBRE 

A CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP), REVOGA AS LEIS N° 

1.876/2009, N° 2.364/2018 E N° 2.386/2019 NA FORMA QUE INDICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Parecer n° 09/2022 da Comissão Permanente de Obras 

e Serviços Públicos favorável ao Projeto de Lei Complementar n° 02/2022 de 

autoria do Executivo Municipal que dispõe, SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP), REVOGA AS LEIS N° 1.876/2009, N° 2.364/2018 E 
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N° 2.386/2019 NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Parecer n°51/2022 da Comissão de Constituição Justiça e Legislação Participativa 

favorável a tramitação do Projeto de Lei n°53/2022 de autoria do Executivo 

Municipal que dispõe, INSTITUI E DISCIPLINA O PROGRAMA ESPECIAL DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL - PERF 2022, DOS CRITÉRIOS DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA OU NÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARBALHA/CE. 

Parecer n°22/2022 da Comissão Permanente de Finanças e Defesa do Consumidor 

favorável a tramitação do Projeto de Lei n°53/2022 de autoria do Executivo 

Municipal que dispõe, INSTITUI E DISCIPLINA O PROGRAMA ESPECIAL DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL - PERF 2022, DOS CRITÉRIOS DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA OU NÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARBALHA/CE. 

Parecer Verbal da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa favorável a tramitação do Projeto de Lei n°54/2022 de autoria do 

Executivo Municipal que dispõe, ALTERA ARTIGO DA LEI MUNICIPAL N° 

2.460/2019 E CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS PROCURADORES 

JURÍDICOS MUNICIPAIS DE BARBALHA, NA FORMA QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Parecer Verbal da Comissão Permanente de Finanças 

e Defesa do Consumidor favorável a tramitação do Projeto de Lei n°54/2022 de 

autoria do Executivo Municipal que dispõe, ALTERA ARTIGO DA LEI 

MUNICIPAL N° 2.460/2019 E CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS 

PROCURADORES JURÍDICOS MUNICIPAIS DE BARBALHA, NA FORMA QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. REQUERIMENTOS: Requerimento n° 

387/2022 de autoria do Vereador Francisco Erinaldo Ferreira dos Santos, Requer 

que seja enviado ofício à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando a 

regulamentação dos terrenos do Royal Ville. Solicito também, que seja realizada a 

implementação das placas de identificação das ruas que estejam em falta. 

Requerimento n° 388/2022 de autoria do Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier 

Teles, Requer que seja enviado ofício à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, 

solicitando a instalação da bomba d'água e a ligação do poço profundo perfurado no 

Sítio Taquari, que estar há aproximadamente dois anos sem a instalação da mesma. 

Requerimento n° 389/2022 de autoria do Vereador Dorivan Amaro dos Santos, 

Requer que seja enviado ofício à Secretaria de Meio Ambiente, com cópia à Secretaria 

de Obras, solicitando os serviços de limpeza e capinação, bem como a manutenção da 

iluminação pública da Rua da Pitombeira no bairro Cirolândia. ORDEM DO DIA: 

PROJETOS: Projeto de Lei n° 49/2022 de autoria da Vereadora Efigênia Mendes 

Garcia que dispõe, sobre denominação de logradouro que indica e dá outras 

providências, em discussão sendo aprovado por unanimidade; Projeto de Lei 

n°53/2022 de autoria do Executivo Municipal que dispõe, INSTITUI E DISCIPLINA 

O PROGRAMA ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL - PERF 2022, DOS 

CRITÉRIOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA OU NÃO, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE BARBALHA/CE, em discussão sendo aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n°54/2022 de autoria do Executivo Municipal que dispõe, ALTERA 

ARTIGO DA LEI MUNICIPAL N° 2.460/2019 E CONCEDE REAJUSTE SALARIAL 

AOS PROCURADORES JURÍDICOS MUNICIPAIS DE BARBALHA, NA FORMA 

QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, em discussão sendo aprovado por 

unanimidade.  REQUERIMENTOS: Todos os requerimentos foram discutidos e 
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aprovados por unanimidade. Projeto de Lei Complementar n° 02/2022 de autoria 

do Executivo Municipal que dispõe, SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP), REVOGA AS LEIS N° 1.876/2009, N° 2.364/2018 E 

N° 2.386/2019 NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, em 

discussão sendo aprovado por unanimidade. EMENDA ADITIVA Nº 01/2022 AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2022 de autoria do Vereador 

Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles. Em Discussão, sendo rejeitada com 05(cinco) 

votos favoráveis e 08(oito) contrários. Art. 1º. – Acrescenta o parágrafo 2º, ao Art. 7° 

que passará a vigorar com a seguinte redação:§2° - É considerado consumidor 

beneficiário de tarifa social aquele que consome até 150 kwh/mês. PALAVRA 

FACULTADA: João Ilânio Sampaio; Francisco Erinaldo Ferreira dos Santos; 

Dorivan Amaro dos Santos; Epitácio Saraiva da Cruz Neto. O Presidente nos termos 

do art. 153 do Regimento Interno encerrou a Sessão às 19h05 (dezenove horas e cinco 

minutos). E para tudo constar, eu Antônio Hamilton Ferreira Lira, 1° Secretário, pelos 

apontamentos colhidos, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada será 

assinada. Os teores originais dos pronunciamentos, se encontram disponíveis para 

consultas ou controvérsias em relação a esta, no Arquivo Sonoro desta Casa. 

 

 

 

 

 

 

 


